
INDICAÇÃO Nº 
3274
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que se digne autorizar a celebração de convênio do Estado com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, visando a liberação de recursos financeiros, em volume suficiente e necessário, para a realização de obras de reforma das instalações e aquisição de equipamentos. 

JUSTIFICATIVA

Este Deputado recebeu pedido formal do Provedor Kalil Rocha Abdalla, da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, no sentido da apresentação de emenda parlamentar ao projeto de lei orçamentária anual, para 2010, consignando recursos a serem utilizados na realização de obras inadiáveis de reforma de suas instalações e na aquisição de equipamentos.

Ocorre que tal solicitação somente chegou em nossas mãos após o encerramento do prazo para a apresentação das emendas. 

Motivo pelo qual, estamos encaminhando o pleito por meio da presente propositura.

Por outro lado, conforme nos foi relatado, pelo Ilustríssimo Senhor Provedor, a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, é a mais antiga instituição médico-hospitalar em funcionamento na Cidade de São Paulo, considerada a maior Santa Casa de Misericórdia do mundo e uma das maiores prestadoras de assistência médica ao SUS, atendendo hoje quase duzentos mil procedimentos mensais.

Não obstante, parcela significativa de sua receita é utilizada quase que integralmente no pagamento da folha salarial dos seus funcionários e na aquisição de medicamentos destinados à população carente.

Por se tratar de uma justa reivindicação, estamos apresentando a presente proposição, na expectativa de que a mesma será objeto da devida atenção por parte do Chefe do Poder Executivo.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi
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